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EXPEDIENTE

O Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado da Bahia foi
instituído através da Lei Complementar nº 38 de 9 de dezembro de 2013 e
segue as normas da Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de agosto de 2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil.
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Centro Administrativo da Bahia - CAB Salvador/BA - CEP:41.745-002
Ouvidoria 0800-284-3115

VALORES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

BUSCA permanente pelo aperfeiçoamento profissional;

COMPORTAMENTO ético: melhor o exemplo do que o discurso;

INDEPENDÊNCIA no exercício do controle externo;

CREDIBILIDADE se conquista;

COMPROMETA-SE: o Tribunal de Contas somos nós;

RESPEITO pelo recurso público: transparência é essencial;

CELERIDADE e eficácia podem andar juntas;

A DEFESA do recurso público é nossa motivação; 

O FOCO é o cidadão.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

ATOS ADMINISTRATIVOS

ATO Nº 392, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais,  RESOLVE reconhecer a  RITA DE CÁSSIA
DE ARAÚJO MELO, Auditora Estadual de Controle Externo, Classe C, Referência
6, Cadastro 555.531, com fundamento no artigo 39, da Constituição do Estado da
Bahia, combinado com o artigo 92, da Lei nº  6.677/94, a vantagem pessoal  de
Estabilidade  Econômica  fixada  com  base  no  valor  do  Símbolo  TCE-06,
remuneratório do Cargo de Coordenador de Gabinete de Conselheiro, tendo em
vista o constante nos autos do Processo de nº TCE/012512/2014.

INALDO DA PAIXÃO SANTOS ARAÚJO
Conselheiro Presidente

ATO Nº 393, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas  atribuições  legais  e  regimentais,  RESOLVE conceder  ao  Servidor
FRANCISCO BATISTA NEVES NETO, licença para tratar de interesse particular,
por 06 (seis) meses, contados a partir de 22/04/2015, com fundamento no artigo
111, da Lei nº 6.677/94, tendo em vista o constante nos autos do Processo de nº
TCE/013023/2014. 

INALDO DA PAIXÃO SANTOS ARAÚJO
Conselheiro Presidente

ATO Nº 394, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, RESOLVE reconhecer a REGINA CÉLIA DE
MIRANDA ALBUQUERQUE,  Assistente  Administrativo,  Classe  C,  Referência  6,
Cadastro 148.791, com fundamento no artigo 39, da Constituição do Estado da
Bahia, combinado com o artigo 92, da Lei nº  6.677/94, a vantagem pessoal  de
Estabilidade  Econômica  fixada  com  base  no  valor  do  Símbolo  TCE-03,
remuneratório do Cargo de Chefe de Cerimonial, tendo em vista o constante nos
autos do Processo de nº TCE/012317/2014.

INALDO DA PAIXÃO SANTOS ARAÚJO
Conselheiro Presidente

ATO Nº 395, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas  atribuições  legais  e  regimentais,  RESOLVE nomear  ROBSON  LUIZ
DOMINGOS FARIAS para o Cargo em Comissão de Assistente de Administração,
símbolo TCE-03, deste Tribunal.

INALDO DA PAIXÃO SANTOS ARAÚJO
Conselheiro Presidente

ATO Nº 396, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas  atribuições  legais  e  regimentais,  RESOLVE nomear  JOSÉ  DA PAIXÃO
ANDRADE BARBOSA para o Cargo em Comissão de Assessor da Presidência,
símbolo TCE-04, deste Tribunal.

INALDO DA PAIXÃO SANTOS ARAÚJO
Conselheiro Presidente

ATO Nº 397, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, RESOLVE  designar a Comissão Julgadora
responsável  pela  avaliação  dos  trabalhos  a  serem  premiados  no  PRÊMIO
OSWALDO  VELLOSO  GORDILHO,  edição  2015,  que  será  composta  pelo
Conselheiro  Vice-presidente  Gildásio  Penedo  Filho,  que  a  presidirá,  pelo
Superintendente  Técnico,  pelo  Diretor  da  Escola  de  Contas  Conselheiro  José
Borba  Pedreira  Lapa  e  pela  Gerente  da  Biblioteca,  membros  natos,  e  pelos
servidores  Ivonete  Dionísio  de  Lima,  Juraci  Manoel  de  Carvalho  e  Morgana
Bellazzi  de  Oliveira  Carvalho  e  Adhemar  Martins  Bento  Gomes,  Professor  da
Universidade Católica do Salvador.

INALDO DA PAIXÃO SANTOS ARAÚJO
Conselheiro Presidente
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Missão:
Exercer eficiente controle externo, contribuindo para a efetividade da gestão dos 
recursos públicos e das políticas governamentais, sempre em benefício da sociedade.
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